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TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0144749-85.2011.8.06.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Mercantil O Carlos Ltda Me. Advogada: Diana 
de Lima Machado (OAB: 15732/CE). Advogado: Jose Wilson Ferreira Machado (OAB: 3670/CE). Impetrado: Secretário da 
Fazenda do Estado do Ceará. Impetrado: Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Diante das 
considerações expostas, por tratar-se de condições da ação (legitimidade ad causam) e, por serem questões de ordem pública, 
são cognoscíveis de ofício pelo magistrado, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do SECRETÁRIO DA FAZENDA DO 
ESTADO DO CEARÁ, e, por via de consequência, em consonância com o excertos jurisprudenciais suprarrelacionados, decreto 
a extinção da ação mandamental, sem resolução de mérito, na forma do art. 6º, § 5º, da Lei nº. 12.016/90 c/c art. 485, VI, do 
CPC/15. Sem custas, em face de isenção legal (art. 25 da Lei 12.016/2009). Sem condenação em honorários advocatícios 
(Súmula 512, do STF, e Súmula 105, do STJ). Intimem-se as partes. Ultimado in albis o lapso recursal, certifique-se e arquivem-
se os autos. Fortaleza, 12 de março de 2022 DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO Relator

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0214390-77.2022.8.06.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Débora de Araújo Carneiro. Advogado: Renan 
Pereira Freitas (OAB: 54359/SC). Advogado: Antônio Cláudio Kozikoski Júnior (OAB: 36820/PR). Advogada: Fernanda Lima 
de Almeida Rodrigues (OAB: 411261/SP). Impetrado: Fundação Getúlio Vargas. Impetrado: Secretário da Segurança Pública e 
Defesa Social do Estado do Ceará. Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Impetrado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Despacho:  - DISPOSITIVO Forte em tais razões, e com fulcro no 
art. 76, inciso VI do Regimento Interno do TJ/CE, homologo, para que surta os seus legais efeitos, a desistência do presente writ 
pela impetrante, extinguindo o feito sem resolução do mérito, tudo com base no art. 485, inciso VIII, do CPC. Decorrido o prazo 
legal, arquivem-se. Expedientes necessários Fortaleza, DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE Relatora

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 10

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 07 DE ABRIL DE 2022, ÀS 13H30MIN 
, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

1 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0034187-72.2012.8.06.0001/50001 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Francisca Monteiro Machado. Advogado: João Vianey Nogueira Martins 
(OAB: 15721/CE). Advogada: Joselena Dourado Araújo (OAB: 25786/CE).

2 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0001978-11.2000.8.06.0150/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Quiterianopolis/Vara Única da Comarca de Quiterianópolis. Agravante: 
Manoel Vieira Loiola. Advogado: Bruno Gomes Bezerra (OAB: 35667/CE). Agravado: Ministério Publico do Estado do Ceara. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0028530-57.2009.8.06.0001/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Isabel Cristina Pontes Braga. Advogado: Flávio 
Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antonio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE).

4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0100207-69.2017.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravada: Janaína Barbosa Bezerra da Silva. Advogado: Caio Victor Lima de Oliveira 
(OAB: 32634/CE).

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0848833-83.2014.8.06.0001/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Luciana Amaral de Oliveira. Advogado: Moysés 
Barjud Marques (OAB: 13496/CE). Advogado: Thiago Albuquerque Araújo Souza Santos (OAB: 27471/CE). Advogado: Helson 
Lima Maia Júnior (OAB: 22455/CE). Advogado: Ruy Marques Barbosa Filho (OAB: 22100/CE). Agravado: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB: 
23599/CE).
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6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0004333-52.2018.8.06.0056/50001 -Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Agravante: Município de Capistrano. 
Advogado: Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). Advogada: Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/
CE). Agravado: George Júnior Gomes Cavalcante. Advogado: Adagvan Maia Fernandes (OAB: 24852/CE).

7 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0007013-86.2018.8.06.0160/50002 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Santa Quitéria/2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. Embargante: F. Ê 
de S. P.. Advogado: Francisco Airton da Silva (OAB: 8440/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério 
Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

8 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628824-77.2020.8.06.0000/50002 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Crateús/3ª Vara da Comarca de Crateús. Agravante: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Athila Bezerra da Silva. Advogado: Áthila Bezerra da Silva (OAB: 38071/
CE).

9 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0635246-68.2020.8.06.0000/50001 -  Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁSanta Quitéria/1ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Luiz Carlos Ribeiro de Morais. Advogado: Luiz Carlos Ribeiro 
de Morais (OAB: 26959/CE).

10 -  AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0008300-81.2018.8.06.0064/50001 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Caucaia/2ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. Agravante: Darlis de 
Sousa Rocha. Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/
CE). Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO).

11 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0003279-09.2018.8.06.0167/50002 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Embargante: José Edson 
da Silva. Advogado: João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). Embargado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

12 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0625577-54.2021.8.06.0000/50000 - Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/4ª Vara Criminal. Agravante: Antônio Fernandes de Amorim Filho. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). Advogado: 
Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO).

13 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0628651-19.2021.8.06.0000/50000 Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ-- Fortaleza/18ª Vara Criminal. Agravante: Maria Tamires de Moura Sousa. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). Advogado: 
Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO).

Total de processos a julgar: 13

Fortaleza, 16 de março de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do SG - CEJUSC/SG
DESPACHO DE RELATORES

2ª Câmara Direito Privado

0000097-85.2008.8.06.0063 - Apelação Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Antonia Lileide Nogueira. Apelada: Antonia Lilalva de Holanda. Apelado: 
Francisco Júnior Domingues Nogueira. Apelada: Maria Lilai Nogueira de Araújo. Apelada: Lúcia Domingues Nogueira Monesi. 
Apelada: Maria Lila Nogueira Moreira. Apelado: Dorgivan Domingues Nogueira. Apelada: Antonia Lizieide Domingues Nogueira 
Montana. Advogado: Antonio Daudet Gondim Barreto (OAB: 3171/CE). Advogado: Jorge Luis Pereira (OAB: 11443/CE). 
Advogado: Cláuver Renne Luciano Barreto (OAB: 16641/CE). Advogado: Marcus Vinícius Cruz Cordeiro (OAB: 18316/CE). 
Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, 
designo a audiência conciliatória para o dia 13 de abril de 2022, às 09 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. 
Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/723041 ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à 
disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 984840294. 
Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Fortaleza, 14 de março de 2022. Dra. Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza 
Coordenadora do NUPEMEC/TJCE
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ÓRGÃO ESPECIAL

DESPACHO DOS RELATORES- Órgão Especial

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0624565-68.2022.8.06.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Sthefanny Alcantara Brasil. Advogada: Ana Karla 
de Carvalho Alcantara (OAB: 26089/PE). Impetrado: Diretor- Geral do CEBRASPE - Centro Brasileiro de Pesquisa Em Avaliação 
e Seleção e de Promoção de Eventos. Impetrado: Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara. 
Despacho:  - Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva do Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará e, remanescendo no polo passivo apenas o Diretor - Geral do Cebraspe - Centro Brasileiro de Oesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos, o qual não consta do rol taxativo do art. 108, inciso VII, ‘b’, da Constituição 
do Estado do Ceará e do art. 13, inciso XI, ‘c’, do RTJCE, reconheço a incompetência originária desta Corte de Justiça para 
processar e julgar o feito, determinando o envio dos autos ao Juízo de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de 
Fortaleza. Intimem-se. Urgência nos expedientes. Fortaleza, 22 de março de 2022 Des.ª TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 
Relatora

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0207029-09.2022.8.06.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Vivian Victória Soares Marinho. Advogada: 
Leila Juliana Leite Andrade (OAB: 10686/RN). Advogado: João Paulo Ferreira Pinto Filgueira (OAB: 13072/RN). Impetrado: 
Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. Impetrado: Presidente da Fundação Getúlio Vargas - 
FGV. Despacho:  - Ante o exposto, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Secretário da Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Ceará, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 12.016/09, e, por consequência, declino da competência para 
processar e julgar o presente writ, devendo os autos serem remetidos imediatamente ao juízo de primeiro grau, qual seja, a uma 
das Varas da Fazenda Pública para prosseguimento do feito. Sem custas. Publique-se. Intimem-se. Dê-se baixa e arquivem-se 
os presentes autos. Expedientes necessários com a devida urgência. Fortaleza, data e hora no sistema. DESEMBARGADORA 
LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

Total de feitos: 1

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0234507-26.2021.8.06.0001 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Maria Fabiano da Silva. Advogado: Jansen 
Monteiro Ribeiro (OAB: 8477/CE). Advogado: Washington Gomes da Silva Macedo (OAB: 34852/CE). Impetrado: Procurador 
Geral do Estado do Ceará. Impetrado: Secretário da Educação do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. 
Despacho:  - Por todo o exposto, denego a segurança, com base no que dispõem os arts. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, 
e 485, inciso VI, do CPC/2015, diante da ilegitimidade passiva ad causam da Procuradora do Estado e da Secretária de 
Educação do Estado do Ceará. Sem custas e condenação em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os presentes autos. Fortaleza, data e hora no sistema. 
DESEMBARGADORA LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES Relatora

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Órgão Especial
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 10

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 07 DE ABRIL DE 2022, ÀS 13H30MIN 
, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO, EM CONFORMIDADE COM AS 
RESOLUÇÕES Nº08/2018 (DJE 28/06/2018), 04/2020 (DJE 20/08/2020) E 10/2020 (DJE 06/11/2020) DO TRIBUNAL PLENO 
DO TJCE. OS ADVOGADOS QUE ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO 
INTERNO DESTE SODALÍCIO, DEVEM REQUERER A  INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA  ÚTIL 
ANTERIOR AO DA  SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR E UTILIZAR A FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA ADOTADA PELO COLEGIADO

14 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0501223-03.2011.8.06.0001/50000 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: FRETCAR - Transporte Locação e Turismo Ltda.. 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB: 8714/CE). Agravada: Ana de Oliveira da Silva. Advogada: Elcias Duarte de 
Souza Filho (OAB: 31595/CE). Advogado: David Lopes Bezerra Mourao (OAB: 25970/CE).
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15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0150795-22.2013.8.06.0001/50002 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Agravantes: Herbenia Peixoto Viana, Maria 
Vieira Gomes, Perpetua Maria do Socorro Rodrigues Gomes, Raimunda Rosalva Machado e Rita Gomes Coutinho. Advogado: 
Clailson Cardoso Ribeiro (OAB: 13125/CE). Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Agravado: Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC. Proc. Jurídico: Ciro Leite Saraiva de Oliveira (OAB: 
7923/CE).

16 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000665-20.2019.8.06.0127/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Monsenhor Tabosa/Vara Única da Comarca de Monsenhor Tabosa. Agravante: Município 
de Monsenhor Tabosa. Advogado: Thales Madeiro Melo (OAB: 34378/CE). Advogado: Esio Rios Lousada Neto (OAB: 18190/CE). 
Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 6615/CE). Agravado: Fernando Pereira da Silva. Advogado: Francisco de 
Assis Mesquita Pinheiro (OAB: 7068/CE). Advogado: Antônio Glay Frota Osterno (OAB: 7128/CE).

17 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000197-90.2018.8.06.0030/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Aiuaba/Vara Única da Comarca de Aiuaba. Agravante: Município de Aiuaba. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Aiuaba. Agravado: Francisca Genuelda de Sousa. Advogado: Aderson Feitosa Ferro 
Terceiro (OAB: 17754/CE).

18 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0066671-54.2017.8.06.0167/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Município de Sobral. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Sobral. Agravado: Ricarla Maria Oliveira Brito do Bonfim. Advogada: Savia da Silva Angelim 
(OAB: 27330/CE).

19 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000090-06.2019.8.06.0032/50001 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada. Agravantes: Hilda Maria Oliveira Moura, 
Isonilda dos Santos Barros, Ivani Carneiro de Castro, Joana Faustina dos Santos, José Almir Coelho Lima,  José Juscilane de 
Oliveira, Josias Rodrigues de Sousa, Leuda Maria dos Santos Sousa, Francisca Fátima dos Santos Silva e Francisca Maria de 
Freitas. Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). Agravado: Município de Amontada. Procurador: Procuradoria 
Geral do Município de Amontada.

20 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000264-49.2018.8.06.0032/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada. Agravantes: Emanoel Martins Ferreira, 
Maria de Lourdes Gustavo dos Santos, Maria de Fátima Felix Teixeira, Otacilane de Sousa Guia, Antônio Satiro dos Santos, 
Evanda Alves Irineu da Silva, Gescineide de Castro Vidal Sousa, Francisca Clara Vidal Teixeira, Cândida Aurileide Andrade 
e  Adriana Maria Alves dos Santos. Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517/CE). Agravado: Município de Amontada. 
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Amontada.

21 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003761-48.2016.8.06.0030/50001 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Aiuaba/Vara Única da Comarca de Aiuaba. Agravantes: Francisca Daniza Lima de 
Sousa, Luana Brito Pereira,  Francisca Marciana de Andrade Pires, Antônio Valfrido Andrade Sousa,  Agravante: Maria de Fátima 
da Silva. Agravante: Maria Nádia dos Santos.  Francisca Márcia Aparecida Oliveira Sousa, Francisco Feitosa Mota. Agravante: 
Giselia Ferreira de Souza Lima. Agravante: Antônia da Paz Gomes Sousa, Francisca Gonçalo Grimauth,  Francisca Cleice Silva 
Oliveira,  Amélia Regina Silva, Luiza Samara Mota Alves, Francisca Rafaela Rodrigues Pereira, Francisca Silva Dantas, Cícera 
Gomes Alencar,  Francisco Francidal Leitão e Antônia Eliete Alves Lima. Advogado: Fridtjof Chrysostomus Dantas Alves (OAB: 
215190/CE). Agravado: Município de Aiuaba. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Aiuaba.

22 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000401-35.2018.8.06.0160/50000 -  Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Santa Quitéria/2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria. Agravante: Município de Santa 
Quitéria. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Santa Quitéria. Agravado: Antônio Vieira de Paiva. Advogado: Bruno 
Henrique Vaz Carvalho (OAB: 19341/CE). Advogado: Marcos Vinícius de Oliveira Costa (OAB: 28531/CE).

23 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628781-09.2021.8.06.0000/50000 - Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ Nova Olinda/Vara Única da Comarca de Nova Olinda. Agravante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: Junnior Leite da Silva. Advogado: Junnior Leite da Silva (OAB: 
38780/CE).

24 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620035-60.2018.8.06.0000 -. Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO Impetrante: Priscila Gadelha Miranda. Advogado: Raimundo Nonato de Figueiredo Filho (OAB: 11717/CE). Impetrados: 
Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,  Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará 
e Governador do Estado do Ceará. Proc. Estado: Rafael Lessa Costa Barboza (OAB: 22029/CE). Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Impetrados: Superintendente Acadêmico da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 
Paulista Vunesp e  Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista Vunesp.

25 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0631188-56.2019.8.06.0000  Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO Impetrante: Marcos Barroso Maia. Advogado: Raul Furtado Bacellar Neto (OAB: 18960/CE). Advogado: Laudemir Lopes 
Bacelar Júnior (OAB: 10915/CE). Advogado: Guilherme Puskas Passos Sampaio (OAB: 40107/CE). Impetrado: Secretário de 
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

26 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8513525-83.2015.8.06.0001  Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Requerente: Berma Engenharia e Comércio Ltda. Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

27 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0001110-07.2014.8.06.0000  Relator: Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Impetrado: 
Secretário da Saúde do Estado do Ceará e Estado do Ceará. Proc. Estado: João Regis Nogueira Matias (OAB: 9663/CE).   
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Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará.

Total de processos a julgar: 27

Fortaleza, 24 de março de 2022.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do SG - CEJUSC/SG
DESPACHO DE RELATORES

0125103-11.2019.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Apelado: Hospital Nova Saúde Ltda.. Advogado: Fabio Robson Timbo Silveira (OAB: 14779/CE). Apelado: 
Michel D´Albuquerque Silva. Apelado: Luiz Fabiano Moura Martins Oliveira. Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução 
nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 10 de maio 
de 2022, às 11 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://
link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através 
do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 984840294. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. 
Expedientes necessários. Fortaleza, 22 de março de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/
TJCE

0460495-17.2011.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Francisco Jose Mesquita da Silva. Apelante: Antonia Tatiana da 
Silva. Advogado: Raimundo Rocha de Sousa Junior (OAB: 6662/CE). Apelado: Distribuidora de Tecidos da Moda Ltda Epp. 
Advogado: Antonio Alves dos Santos (OAB: 8044/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do 
CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 10 de maio de 2022, às 
08 horas, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.
br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail 
cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 984840294. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes 
necessários. Fortaleza, 22 de março de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0493943-78.2011.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Maria Iris Rabelo Teixeira. Advogado: Moacir Alencar de Aguiar 
(OAB: 9800/CE). Advogado: Alysson Jucá de Aguiar (OAB: 15526/CE). Advogada: Alyne Juca de Aguiar (OAB: 23187/CE). 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Joaquim Cabral de Melo Neto (OAB: 24196/CE). Despacho:  - DESPACHO 
Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência 
conciliatória para o dia 10 de maio de 2022, às 10h15, a se realizar na modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, 
deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer 
dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 984840294. Notifiquem-se as partes, 
através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 22 de março de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza 
Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0551213-26.2012.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Sampaio Filho Comercio de Tecidos Ltda. Advogado: Victor Leite 
Braga e Matos (OAB: 24655/CE). Apelado: Isaias Costa Guimarães. Advogado: Francisco Chagas Cidrão Rocha (OAB: 6477/CE). 
Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, 
designo a audiência conciliatória para o dia 10 de maio de 2022, às 08h45, a se realizar na modalidade videoconferência. Para 
acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code abaixo, estando este Centro à 
disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou do whatsApp (85) 984840294. 
Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 22 de março de 2022 Dra Ana 
Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

0567518-08.2000.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: Fundação Edson Queiroz - Universidade de Fortaleza - UNIFOR. 
Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Apelada: Raquel Abdon Pereira. Advogado: Flávio 
Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). Despacho:  - DESPACHO Considerando a Resolução nº 313/2020 do CNJ e as Portarias nº 
01/2020 e 02/2020 do NUPEMEC, designo a audiência conciliatória para o dia 10 de maio de 2022, às 09h30, a se realizar na 
modalidade videoconferência. Para acesso à sala virtual, deve-se conectar ao link https://link.tjce.jus.br/b23e9a ou ao QR Code 
abaixo, estando este Centro à disposição para quaisquer dúvidas ou solicitações através do e-mail cejusc.2grau@tjce.jus.br ou 
do whatsApp (85) 984840294. Notifiquem-se as partes, através de seus advogados. Expedientes necessários. Fortaleza, 22 de 
março de 2022 Dra Ana Kayrena da Silva Freitas Juíza Coordenadora do NUPEMEC/TJCE

Total de feitos: 5

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE

Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores
DESPACHO DE RELATORES


